
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1589082 - SP (2019/0285133-2)
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : WASHINGTON LUIZ SEVERINO 
ADVOGADOS : CLAUDIA ROGGERIO  - SP192408 
    DÉBORA ROGGERIO E OUTRO(S) - SP167402 
AGRAVADO  : MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A 
ADVOGADOS : VICTOR JOSE PETRAROLI NETO E OUTRO(S) - 

SP031464 
    ANA RITA DOS REIS PETRAROLI  - SP130291 
AGRAVADO  : JOSE ROBERTO TELMO 
ADVOGADOS : FÁBIO BARÃO DA SILVA  - SP249992 
    SABRINA VITORIA MAGALHÃES DE MOURA E 

OUTRO(S) - SP397237 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 
1. RECURSO ESPECIAL INADMITIDO NA ORIGEM. AGRAVO NÃO CONHECIDO 
POR AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DE INADMISSÃO. 
RAZÕES RECURSAIS INSUFICIENTES. 2. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. É irrepreensível a decisão que não conhece do agravo em recurso especial, porque não 
impugnou todos os fundamentos da respectiva inadmissibilidade, o que viola o art. 932, III, do 
NCPC. 
2. Agravo interno a que se nega provimento.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 30 de março de 2020 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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